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PORTARIA Nº 062/2023
 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL JARDIM
DE PIRANHAS/RN, no uso de suas atribuições legais, e
conforme determina a Lei nº 923/2020, que regulamenta
a concessão de diárias. 
  
RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder 0,5 (meia) diária, abaixo discriminada,
destinada à cobertura de custos de alimentação e pousada
do respectivo vereador, durante o deslocamento, a serviço
dessa entidade, a saber:
 
PRESIDENTE:  JOSÉ  GOMES  DA  SILVA  -  CPF  Nº
465.903.404-63
CARGO/FUNÇÃO/ VEREADOR
Matricula nº 0000042
 
QUANTIDADE: 0,5 (meia)
DESTINO DO DESLOCAMENTO: NATAL/RN
VALOR TOTAL A RECEBER; R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)
DATA: 06/12/2023
 
D E S C R I Ç Ã O  D O  O B J E T I V O / S E R V I Ç O S  D O
DESLOCAMENTO
Viagem a Natal/RN, para custear despesas do Vereador JOSÉ GOMES DA
SILVA, com o objetivo de buscar emenda parlamentar para construção de
calçadão com pista de caminhada no município de Jardim de Piranhas/RN,
junto ao Gabinete do Deputado Estadual Adjuto Dias De Araujo Neto, no
dia 06 de dezembro de 2023.
  
Publique-se e Cumpra-se.
 
Câmara Municipal de Jardim de Piranhas, 05 de dezembro
de 2023.
 
 

FRANCISCO JUNIOR ALVES
         Presidente
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